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Portaria 255/2025 - GAB                  Massapê do Piauí – PI, 08 de setembro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão 

Organizadora da Semana do Bebê no 

Município de Massapê do Piauí, e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 233/2016 que institui a Semana do Bebê 

no âmbito do Município de Massapê do Piauí, como estratégia de mobilização social pela 

primeira infância; 

CONSIDERANDO que a Semana do Bebê será realizada no período de 15 a 19 

de setembro de 2025, com o tema “Primeira infância: Tempo de cuidar para toda vida 

brilhar”; 

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a comissão responsável pela 

coordenação, planejamento e execução das ações da Semana do Bebê, integrando 

diferentes secretarias municipais; 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Fica constituída a Comissão Organizadora da Semana do Bebê de 

Massapê do Piauí, incumbida de planejar, coordenar e executar as atividades alusivas ao 

evento, no período de 15 a 19 de setembro de 2025. 

Art. 2º - A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes membros: 

I – Secretaria Municipal de Educação: 

 • Paula Regina Coutinho Sousa – CPF: 887.640.283-72; 
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 • Maria Jerusa da Silva Batista – CPF: 470.710.603-04. 

II – Secretaria Municipal de Saúde: 

 • Tássia Esmero Luz e Sousa Ramos – CPF: 011.812.503-66; 

 • Ivoneide Rodrigues Veloso – CPF: 025.643.523-59. 

III – Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 • Jéssica Santos Costa – CPF: 043.003.623-00; 

 • Áurea Kaíse de Oliveira Macêdo – CPF: 072.592.813-16. 

Art. 3º - Compete à Comissão: 

I – elaborar a programação oficial da Semana do Bebê; 

II – coordenar e articular as ações intersetoriais entre as secretarias envolvidas; 

III – promover atividades educativas, culturais e sociais em prol da primeira 

infância; 

IV – elaborar relatório final das atividades desenvolvidas. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, em 08 de setembro de 

2025. 

 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 

Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 
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